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desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2145, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019
(Dispõe sobre o expediente nos 
setores municipais no dia 28 de 
outubro de 2019).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nos setores 
municipais no dia 28 de outubro de 2019 (segunda-feira), 
em comemoração ao dia do servidor público.

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica aos 
Setores que prestam serviços essenciais e de interesse 
público, que por suas naturezas tenham necessidade de 
manter expediente ou atendimento contínuo ou parcial no 
referido dia.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 22 de outubro de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixado no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias

PORTARIA Nº 102/2019, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019
(Dispõe sobre recomposição do 
Comitê de Investimentos do RPPS e 
dá outras providências).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - O Comitê de Investimentos do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, deste município, 
fica reintegrado dos seguintes servidores municipais e 
respectivas ocupações:

Nome RG CPF Ocupação

Elza Nosse Chaves 
Bueno

23.147.937-2/
SSP-SP

070.570.868-30
Presidente

CGRPPS Nº 1156

Augusto Caetano de 
Souza

40.200.900-9 360.650.278-80
Membro

CGRPPS Nº 3912

Marcelo Rizzatto
24.839.350-9 121.667.278-40 Membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 099/2018, de 16 de agosto de 2017.

Meridiano, 16 de agosto de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume junto ao 
Paço Municipal e dado ciência aos membros do Comitê 
na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 104/2019, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

1. 	  RESOLVE DESIGNAR, a senhora LORRAINE 
DOS SANTOS BATISTA, portadora do RG. nº 50.750.175-
5-SSP/SP - CPF/MF nº 424.324.928-89, para passar a 
exercer o cargo de “PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE” de provimento em comissão, 
dedicação integral, com salários mensais de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), cujo cargo está de 
conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 172, 
de 08 de outubro de 2019.

2. Fica revogada a Portaria nº 061/2019, de 13 de 
maio de 2019.

Meridiano, 21 de outubro de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal e dado ciência à designada em questão na data 
supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 233/2019
Processo	 078/2019

Modalidade Dispensa 029/2019

Contrato nº.	233/2019

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE

LUZES DE LED PARA DECORAÇÃO DE NATAL DE 
2019.

Contratada	 INFINITY CFTV COMERCIAL - EIRELI

Valor R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).

Prazo De 23 de Outubro de 2019 a 23 de Dezembro 
de 2019.

Município de Meridiano (SP), em 23 de Outubro de 
2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2019
Processo	 077/2019

Modalidade Dispensa	 028/2019

Contrato nº.	232/2019

Objeto	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA AS DUAS 
UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇAO INFANTIL 
DESTE MUNICIPIO, QUE FAZEM PARTE DO TERMO 
DE COMPROMISSO

NUMERO 201406989 DO PAR – MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO – FNDE.

Contratada	 SUPER SONIC DO BRASIL LTDA

Valor R$ 15.528,16 (quinze mil quinhentos e vinte e 
oito reais e dezesseis centavos)

Prazo De 22 de Outubro de 2019 a 22 de Dezembro 
de 2019.

Município de Meridiano (SP), em 22 de Outubro de 
2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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